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Decreto Legislativo n' 001/2021

De 14 de abril de 2021

Ementa: Aprova a prestação de contas
da Prefeitura Municipal de Siriri
Exercício financeiro 2010. de
responsabilidade do Sr. Walter Franco
Prado e da outras providencias.

O Presidente da Cân.rara Municipal de Siriri Vereador Edezio José de

Moura, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista a

aprovação da prestação de contas da Prefeitura Municipal de Siriri - Exercicio

financeiro 2010, de responsabilidade do Sr. Walter Franco Prado, e consequente

manutenção do Parecer Prévio do TCE/SE sob o no 2889, promulga e publica

este decreto legislativo nos terrnos seguintes.

Art. lo- A Câmara Municipal de Siriri de acordo com as disposições

expressas do art.3 | clc art. 68, § 3', respectivamente da Carta Maior e da

Lei Orgânica Municipal, aprova a prestação de contas da Prefeitura

Municipal de Siriri, ref'erente ao exercício financeiro de 20 i 0, de

responsabilidade do Sr. Walter Franco Prado, e consequentemente, mantem

o Parecer Prévio no 2889 do TCE/SE.

Art,2"- Ficam aprovados o Balanço Geral e a Prestação de contas do

Poder Executivo Municipal relativos ao exercicio financeiro de 201 0 de

responsabilidade do Sr. Walter Franco Prado.
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Art, 3'- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal Siriri, 14 de abril de

2021.

Registre-se, promulgue-se e publique-se.

=ZZ_-
odaz.ioll,títe Mouru

Presideníe


